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GRUPO II - CLASSE I - Plenário 

TC-625.194/1996-9 
Natureza: Embargos de Declaração 

Unidade: Administração Regional do Sesc no Estado do Rio Grande do Sul 
Embargante: Espólio de Hans Georg Schreiber, representado pelo inventariante 
George Ricardo Schreiber (CPF 238.357.610-72) 

Advogado constituído nos autos: Almiro do Couto e Silva (OAB/RS 2.117) e 
outros. 

 
SUMÁRIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTAS JULGADAS 
IRREGULARES, COM CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA EM DÉBITO DE 

DIVERSOS RESPONSÁVEIS. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 3141/2014 - PLENÁRIO 

QUANTO AOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS. 
CONHECIMENTO DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA DA OMISSÃO 
ALEGADA. REJEIÇÃO. 

 
 

RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo espólio de Hans Georg Schreiber, 
representado pelo inventariante George Ricardo Schreiber, contra o Acórdão 3141/2014 - Plenário, nos 

autos de tomada de contas especial, que apurou irregularidades em obras contratadas pela 
Administração Regional no Estado do Rio Grande do Sul do Serviço Social do Comércio - Sesc/RS. 
2. Antes da referida deliberação, por meio do Acórdão 1449/2009 - Plenário, o Tribunal 

deliberou por: 
 

“9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/92, c/c 
os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso 
III do Regimento Interno, julgar irregulares as contas dos Srs. Roy Warncke Ashton e Mary Sandra 

Guerra Ashton, então sócios-proprietários da Ashton Engenharia Ltda., Renato Tadeu Seghesio, 
então Presidente do Sesc/RS, Hans Georg Schreiber, Gilberto Rocha Alberton e Anuar Jacquer 

Jorge, então integrantes da Comissão de Construção do Sesc/RS, e João José Vallandro (falecido), 
então Arquiteto do Sesc/RS, e condenar os seis primeiros, bem como os Srs. Sérgio Alberto 
Vallandro e Cláudio Vallandro, estes dois últimos até o limite do valor do patrimônio que lhes 

houver sido transferido por herança do Sr. João José Vallandro, ao pagamento das quantias nos 
termos a seguir discriminados, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, 

para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), 
o recolhimento das dívidas aos cofres do Serviço Social do Comércio do Rio Grande do Sul - 
Sesc/RS, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das 

respectivas datas até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:  
9.2.1. solidariamente, os Srs. Renato Tadeu Seghesio, Roy Warncke Ashton e Mary Sandra 

Guerra Ashton, pelas seguintes quantias: 
 

15/12/1994 13.544,78 
Hotel Colônia de Férias Contrato Principal e Adendo 2 

15/12/1994 35.471,27 
22/02/1995 11.507,82 Implantação de gramado 

15/05/1995 39.562,46 Obra do Centro de Atividades de Novo Hamburgo 
(serviços não aproveitados) 

15/05/1995 155.116,78 Saque de retenções 
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9.2.2. solidariamente, os Srs. Renato Tadeu Seghesio e Roy Warncke Ashton, pelas 
seguintes quantias: 
28/04/1994 16.177,80 

Projeto do Centro de Atividades de Novo Hamburgo 19/05/1994 16.177,80 
15/08/1994 16.177,80 

 
9.2.3. solidariamente, os Srs. Renato Tadeu Seghesio, Roy Warncke Ashton, Mary Sandra 

Guerra Ashton, Sérgio Alberto Vallandro, Cláudio Vallandro, Hans Georg Schreiber, Anuar 
Jacquer Jorge e Gilberto Rocha Alberton, pelas seguintes quantias: 
29/12/1994 104.500,00 

Hotel Colônia de Férias Contrato Principal e Adendo 2 29/12/1994 35.471,27 
30/01/1995 59.238,45 

30/01/1995 7.656,01 Instalação de para-raios 

 

9.2.4. solidariamente, os Srs. Renato Tadeu Seghesio, Roy Warncke Ashton, Mary Sandra 
Guerra Ashton, Hans Georg Schreiber, Anuar Jacquer Jorge e Gilberto Rocha Alberton, pela 
seguinte quantia: 
29/12/1994 7.656,00 Instalação de para-raios 

 
9.2.5. solidariamente, os Srs. Renato Tadeu Seghesio, Roy Warncke Ashton, Mary Sandra 

Guerra Ashton, Sérgio Alberto Vallandro e Cláudio Vallandro, pelas seguintes quantias: 
16/01/1995 59.238,45 

Hotel Colônia de Férias Contrato Principal e Adendo 2 
15/02/1995 59.238,45 

03/04/1995 11.847,69 
19/04/1995 11.847,69 

20/12/1994 8.058,98 
Instalação de para-raios 

16/01/1995 7.656,00 
10/01/1995 28.204,55 Câmaras Frigoríficas 

 
9.3. aplicar, individualmente, aos Srs. Renato Tadeu Seghesio, Roy Warncke Ashton e 

Mary Sandra Guerra Ashton, a multa prevista no artigo 57 da Lei 8.443/92, c/c o art. 267 do 

Regimento Interno, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para os dois primeiros e de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a terceira, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das 

notificações, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a” do 
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas 
monetariamente desde a data do presente Acórdão até a data dos efetivos recolhimentos, se forem 

pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;”  
 

3. Ocorre que, após a notificação acerca da reproduzida deliberação, foi juntada aos autos 
cópia da certidão de óbito de Hans Georg Schreiber, ocorrido em 22/5/2008, antes do julgamento das 
contas, porém depois da efetivação da citação, realizada em maio/2005, tendo o responsável 

apresentado as alegações de defesa em 26/6/2005, as quais foram consideradas insuficientes a afastar 
sua responsabilidade.  

4. Considerando que o falecimento em data posterior à apresentação das alegações de defesa 
não possui o condão de invalidar o julgamento de mérito das contas, esta Corte determinou a 
notificação do espólio do responsável, nos termos do Acórdão 3141/2014 - Plenário, ora embargado: 

 
“9.4. determinar à Secex/RS, com fundamento no art. 25 da Lei 8.443/92 c/c o art. 216 do 

RI/TCU e aplicação subsidiária do art. 43 do CPC, que promova a notificação do espólio do Sr. 
Hans Georg Schreiber, na pessoa de seu inventariante, Sr. George Ricardo Schreiber, quanto ao 
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débito aplicado por meio do Acórdão 1449/2009 - Plenário, observando que, em caso de conclusão 

do processo de inventário, a notificação deve ser encaminhada aos sucessores do falecido, para fins 
de ressarcimento do débito, até o limite do valor do patrimônio transferido, nos termos do art. 5º, 

inciso XLV, da Constituição Federal de 1988;”  
 

5. O embargante (peça 201) alega obscuridade, omissão e contradição quanto aos valores dos 

débitos, uma vez que o montante atualizado seria muito superior e não corresponderia aos valores 
históricos especificados no acórdão. Assim, entendendo que os critérios de atualização da importância 

devida não estariam claros, requer seja esclarecida a questão.  
 
É o relatório.  
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